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Estado de São Paulo

INDICAÇÃO N° 127/18

NOTIFICAÇÃO PARA AS DEVIDAS PROVIDÊNCIAS
AO PROPRIETÁRIO DO IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA BARÃO DO RIO
BRANCO, AO LADO DO N° 216 - CENTRO.

Senhor Presidente:

Respeitadas as formalidades de estilo, por intermédio de

Vossa Excelência, INDICAMOS ao Senhor Prefeito Municipal de Birigui que se realize

notificação ao senhor proprietário do imóvel localizado ã Rua Barão do Rio Branco,

ao lado do n*' 216, no Centro.

A referida indicação se dá pelo fato de que esse imóvel

encontra-se abandonado, sem muro, e está sendo freqüentado por desocupados e

usuários de drogas.

Os vizinhos moradores e comerciantes do local, estão

preocupados e com medo, porque ocorreram roubos e furtos após essa Invasão. A

situação está se tornando de risco.

Para a devida proteção dos municipes e comerciantes, o

proprietário do imóvel precisa construir inicialmente um muro, depois colocar fechaduras e

travas, para inibir a presença dos indivíduos.

Agradecemos e esperamos que o Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal, possa após a análise, providenciar com a máxima urgência a

notificação para o proprietário tomar as devidas providências.
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Câmara Municipal de Blrigüi,

Em 19 de março de 201.a_,

verÍ^adora //


